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DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 1 999

Renova a concessão da Rádio Difusora de São José do Rio
Pardo Ltda.,para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de São José do Rio Pardo, Estado
de São Paulo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts 84,
inciso IV e 223 da Constituição, e nos termos do art 6 9, inciso 1, do Decreto n9 88 068. de 26 de janeiro
de 1983 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 9 50830 000793193.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, raja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do 32 do art. 223 da Constituição.

Art 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 24 de	 março	 de 1999, 1782 da Independéncia e 111 0 da República
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Ari 1° Fica renovada, de acordo cem o art. 33, § 39, da Lei n°4 117. de 27 de agosto do 	 l)ECRI-B) 1)1- 9 Dl- H'VERI'IRO Dl- 1999
1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão para explorar serviço de radiodifusão	

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Minisierio
sonora em onda media, na cidade de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, outorgada á Rádio
Difusora de São Jose do Rio Pardo Ltda., pela Portaria MVOP n° 502, de 2 de setembro de 1941, 	 do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$

renovada pela Portaria MC n°85. de 28 de abril de 1984, tendo passado 'a condição de concessionária 	 183.000.000,00. para os fins que especifica.

em virtude de aumento de potência autorizado para sua estação transmissora, conforme EM n ° 	RcpXhlii.A i. o .\sr.w 1, por ter saido i.unl isr.orror3o no l)iario Oficial de lO de 1',. s,,srciro Jc 1999
112194-MC, de 12 de setembro de 1994	 Seção 1, página 1.
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

NA 371, de 24 de março de 1999. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de inforntsçôes para

instruir o julgamento do Mandado de Segurança 0 23.369,

NA 372, de 24 de março de 1999. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei

Complementar n° 178, de 1993, enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n ° 979, de 1993.

Mensagem ri'

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 9 do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 40, de 1997 (n° 2.124196 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços
públicos estabelecerem ao consumidor e ao usuário datas opcionais para o vencimento de seus
débitos".

Resolvi vetar o parágrafo único do art. 7u_A e o alt. 3° a seguir transcritos:

"Parágrafo único. As datas indicadas, no âmbito de cada Estado, do Distrito Federal,
ou de cada região, deverão ser as mesmas para os diferentes tipos de serviço público
oferecidos."

"AO. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razões do veto

A norma ditada pelo capei do ais. 75—A visa a instituir a obrigação de as
concessionários de serviços públicos oferecerem o mínimo de seis datas opcionais para o
vencimento dos débitos decorrentes da utilização dos serviços que prestam, enquanto seu parágrafo
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